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Artigo 6.º
Responsabilidade por incumprimento

1 — Se a responsabilidade inerente à não realização do acto público 
for imputada ao ISCTE -IUL ou a elemento do júri, será marcada nova 
data para a sua efectivação, mediante a utilização de tecnologia audio-
visual, no prazo máximo de trinta dias.

2 — Se a responsabilidade for afectada, comprovadamente, ao dis-
cente, mediante o exercício de actos que inviabilizaram a realização 
do acto público por videoconferência, será marcada nova data para a 
sua efectivação no prazo máximo de trinta dias, sendo o acto público 
presencial sem possibilidade de recurso a qualquer outra tecnologia.

Artigo 7.º
Assinatura das actas

Caso a utilização de tecnologia audiovisual tenha por causa a im-
possibilidade de deslocação ao local da realização do acto público de 
elemento ou elementos do júri a assinatura da respectiva Acta será 
efectuada recorrendo a via postal.

29 de Outubro de 2010. — O Reitor, Luís Antero Reto.
203901213 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extracto) n.º 17059/2010
Por despacho de 15 -09 -2010 do Reitor da Universidade do Algarve, 

e na sequência de deliberação do Conselho Científico da Faculdade 
de Ciências Humanas e Sociais sobre avaliação específica do período 
experimental, nos termos do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, o contrato da Professora Auxiliar Doutora Lucília Maria 
Vieira Gonçalves Chacoto, passa a contrato por tempo indeterminado, 
com efeitos a 25 de Maio de 2010.

5 de Novembro de 2010. — O Administrador, Amadeu Basto de 
Lima.

203904762 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Aviso n.º 23087/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Universidade
da Beira Interior — Carreira/Categoria de Assistente Técnico
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que por despacho do 
Reitor da Universidade da Beira Interior, do dia 1 de Outubro de 2010, 
se encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal na modalidade de contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado, tendo em vista o preenchimento de 1 (um) posto de 
trabalho, na carreira e categoria de Assistente Técnico, previsto e não 
ocupado no Mapa de Pessoal da Universidade da Beira Interior.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de Julho, da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e a Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Não foi efectuada consulta prévia à Entidade Centralizada para 
a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), nos termos do 
artigo 4.º e do artigo 54.º da referida Portaria, uma vez que, não tendo 
sido publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reserva de recrutamento, e até à sua publicitação, fica temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade da referida consulta.

4 — Local de trabalho — Museu de Lanifícios da Universidade da 
Beira Interior.

5 — Caracterização do posto de trabalho: funções de natureza exe-
cutiva de actos de gestão corrente inerentes à contabilização das recei-
tas e despesas processadas no âmbito financeiro do Museu; apoiar e 
secretariar a direcção; apoiar a divulgação das actividades do Museu, 
através de produção de cartazes e flyers e sua divulgação através de 
lista de contactos; apoiar o serviço educativo dinamizando a realização 

implementando diferentes actividades com as escolas e organizando 
visitas guiadas; apoiar na gestão dos recursos logísticos e processar toda 
a correspondência em registo electrónico e organizar o arquivo corrente 
e os diferentes contactos entre os serviços.

6 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade ou curso 
que lhe seja equiparado, não se colocando a possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6.1 — Constituem factores de preferência:
Experiência comprovada em funções de apoio administrativo adequa-

dos para o desempenho das actividades inerentes ao posto de trabalho 
em concurso, com um mínimo de 1 ano;

Organização e manutenção de arquivo de documentos e processos;
Experiência em informática na óptica do utilizador nomeadamente 

processamento de texto e registo na aplicação informática de gestão 
documental e organização da informação (GDUBI);

7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho em causa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de Serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
concedida por despacho de 1 de Outubro de 2010 do Reitor da Univer-
sidade da Beira Interior.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, não podem ser admitidos candida-
tos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: tendo em conta o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da carreira é 
objecto de negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar 
imediatamente após o termo do procedimento concursal. Na negociação 
será observada a limitação prevista no artigo 19.º da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de Maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site electrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente, durante 
o horário normal de expediente (das 9h 30 m às 12h 30 m e 14h 30 m 
às 17) na morada a seguir indicada, ou remetidas por correio, registado 
e com aviso de recepção, até ao termo do prazo, para Divisão de Expe-
diente e Pessoal, Serviços Administrativos, Convento de Santo António, 
6201 -001 Covilhã.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respectivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto de recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

12 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

13 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou Cartão de Cidadão;
a) Curriculum vitae;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
c) Certificados das acções de formação frequentadas, relacionadas 

com a área funcional do lugar para que se candidata;



55800  Diário da República, 2.ª série — N.º 219 — 11 de Novembro de 2010 

d) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou 
serviço onde exerce funções e das avaliações de desempenho obtidas, 
no caso de o concorrente se encontrar nessa situação laboral.

13.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

14 — Métodos de selecção: considerando o carácter urgente do pro-
cedimento, o previsível número elevado de candidaturas e a necessidade 
premente de repor a capacidade de resposta deste serviço no âmbito 
das atribuições que lhe estão cometidas, por grave carência de recursos 
humanos na área que respeita o recrutamento, é utilizado, ao abrigo do 
n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado 
com o n.º 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de Janeiro, 
um único método de selecção obrigatório, avaliação curricular e como 
método de selecção facultativo a entrevista profissional de selecção.

Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, 
os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada e assumem 
carácter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 9,5 valores em cada método de selecção o que 
determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta de 
comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de selecção 
equivale à desistência do concurso.

14.1 — Avaliação curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipos de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtidos;

14.2 — Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados, durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

15 — Sistema de classificação final: os métodos de selecção têm 
ambos carácter eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de selecção.

Na avaliação curricular é adoptada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista Profissional de Selecção são adoptados os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de selecção adoptados e a 
aplicar aos candidatos são os seguintes:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de selecção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

16 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
Código do Procedimento Administrativo.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página electrónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Inte-
rior e disponibilizada na sua página electrónica. Em caso de igualdade 
de valoração, os critérios de desempate a adoptar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

20 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Lic. Elisa da Conceição Silveira Calado Correia Pi-

nheiro, Directora do Museu;
Vogais efectivos: Lic. Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira 

Ribeiro, Chefe de Divisão de Expediente e Pessoal.
Licª Helena Maria Barreto Correia, Técnica Superior.
Vogais suplentes: Amélia Maria de Jesus Pombo Santos Marques, 

Assistente Técnico de Museografia;
Maria Vitória Torrão Fiadeiro, Assistente Técnica;

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente Aviso é publicitado na 
página electrónica da UBI, por extracto e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil 
seguinte, e num jornal de expansão nacional, por extracto, no prazo 
máximo de 3 dias úteis.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

23 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

Covilhã e UBI, 4 de Novembro de 2010. — O Reitor, João António 
de Sampaio Rodrigues Queiroz.

203902818 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho (extracto) n.º 17060/2010
Por meu despacho de 07/07/2010, proferido por delegação de com-

petências (publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 26 
de Abril de 2007), foi autorizada, após conclusão do período expe-
rimental, que ocorreu em 14 -09 -2010, a manutenção do contrato da 
Doutora Paula Duarte Lopes, vinculada por contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo indeterminado, como Professora Auxiliar, 
em regime de dedicação exclusiva, do mapa de pessoal da Universidade 
de Coimbra, para o exercício de funções na Faculdade de Economia 
desta Universidade. (Não carece de verificação do Tribunal de Contas)

04/11/2010. — O Vice -Reitor, António Gomes Martins.
203902331 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.º 17061/2010
Por despacho de 12/10/2010 do Senhor Director da Faculdade de 

Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra, proferido por dele-
gação de competências do Magnífico Reitor da Universidade de Coimbra 
(Despacho n.º 10956/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 108, de 5 de Junho de 2007):

Doutor Daniel António Semblano Gouveia Dias da Costa, Assistente 
em exercício de funções no Departamento de Engenharia Civil desta 
Faculdade — contratado em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, em período experimental, por um 
quinquénio, como Professor auxiliar, passando a auferir a remuneração 
ilíquida mensal correspondente ao escalão 1, índice 195, com efeitos 
a 2 de Julho de 2010, considerando -se rescindido o anterior contrato 
desde aquela data. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas).

29/10/2010. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Teresa 
Manuela Antunes.

203901221 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.º 23088/2010
Por despacho de 8 -10 -2010 do Director da Escola de Ciências e 

Tecnologia da Universidade de Évora:

Constituído, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Regulamento de 
Atribuição do Grau de Doutor pela Universidade de Évora, o júri das 




